
ERRATA 2 

Errata ao Edital do Processo de Retorno 2024/2 para o curso de Medicina da Universidade Potiguar 

A diretoria da Universidade Potiguar torna público a Errata 2 do Edital Nº 001_MED_RTN_2024.2_UNP, publicado 

no site da Instituição no dia 10 de maio de 2024, nos seguintes termos:  

Art. 1º: Altera-se a redação do item 2, para alteração dos seguintes itens: 

2.1 É qualificado a inscrever-se para este Processo Seletivo apenas Ex-Alunos do curso de Medicina da 
Universidade Potiguar, cujo status de matrícula se encontra como abandono. 

2.2.1 Caso tenha abandonado ainda no primeiro período, o ex-Aluno só poderá ingressar através do Vestibular 
Tradicional. 

2.2.2 Caso em que o candidato esteja com status de abandono na Instituição, mas estejam cursando em outra 
Instituição de Ensino, este só poderá concorrer às vagas nos processos de transferência externa. 

 

Art. 2º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados.  

 

Natal, 07 de agosto de 2024. 

Abílio Gomes de Carvalho Júnior 

Universidade Potiguar 

 


